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AUTUAÇÃO 

Aos 9 	dias do mês de 	maio 	 de 196' 

na secretaria da Junta de Conciliação e Julgamento de Goiânia, autuo a reclamação 

¶ 	
1flE 	

.. .................................... 	 que 	segue. 

•_ 	- 	. 	.. .., 	-. ...... 
Chefe da Secretara 



A 

xno. r. Dr. Juiz Pr(2sidente da Junta de Conciliaço e Julga_ 
riento de Goinja. 

Eb CC Nt 

Erd 9!í' iel 

4 	 u 

JT 	DO TRJEi.O 

Diz JUS CiDLÜ DC NRCIDN.TO, brasileiro, 
solteiro, sapateiro, menor, residente e domiciliado nesta - 

Capital à Rua Catalo, 190, assistido por seu progenitor, - 

por seu advogado, abaixo_assinado, (mandato junto) que, vem 
mui respoitosajen-be frente a V. 2xcia 0  oferecer aco recama 
tria contra a firma "SRPTIA RLb' sediada à Rv. Pernan_ 
buco, nQ655 _ Car:ipinase, assim o faz pelos fatos e fundame 
tos seguintes: 

Que, foi aditido pela Reclamada em L. de No 
vembro de 1956 e seu sa1crio semanal é , em mdia, Cr1.200,00; 

Que, no dia 18 de Rbril do corrente ano o 
seu patrao depositou eu sua banca sapto para ser elaborado; 

Que, o Reclamante nunca fez sapato e no 

tendo prtica alguma para a confecção de tal tipo de calçado_ 

e, alm do mais e sapato que requer bastante força para a sua 

execuco e o Reclamante, dado sua idade, no possue; 

Que, o Reclamante smente fazia sapatos 3por 
ts e Gaspiado; 

Que, o Reclamado se nega perer.iptoriameite a 
dar outro servico ao Reclamante; 

Que, tem outros profissionais fazendo os se 
viços executados, ou melhor, que eram executados pelo Reclaman 
te; 

Que, o sapto lm de ser um servig-à bruto, 
dado a qualidade e a finalidade, e' de preço bastante inferior; 

Que, o Reclamado infrigiiu noimas coritrauais 
e Contrariou o que disp6e o artigo Lj8 1  fla" e 11d 11  da Consolida 



e 

o das Leid do Trabalho; 

que, o Reclamante., caso nao volte as suas 

antigas funçes, considera rescindido o seu contrato de Trabalho; 

Que, desde o dia 12 de Ãbril de 1961 está a 
disposição do empregador sem, contudo,trabalhar vez que,no recebe 
serviços; 

Que, tem farias relativo ao período de 1959/ 
' 	1960; 

Que, tem diferonca de salrios a partir de — 
18 de outubro de 1960. 

DO 	POTO, com fundamento nos artigos Li.33,_ 
"a" e "d", 478 9  487, 12, 11a" da Consolidação das Leis do Trabalho 
e DecretoLei nQ49.119_Ã de 15/10/60 requer, respeitosamente a no 

tificaço da Reclamada para comparecer em audincia a ser prvia-

mente designada, conteste a obrigação, se quizer, sob pena de Re-

velia e, afinal condenada no pagamento das parcelas seguintes: 
t)IF&ENÇÂDE 	 8.6Li.0,OO / 

mais os dias que ficar a disposico do eripre 

gador por motivo de falta de serviços. 

Caso o Reclamado no voltar o Reclamante s-

suas antigas func5es pleitear ainda: 

. . . . . . . . . ....... . . . . . . * Cr 	31.200,00 

FRIA (relativo aperdo 59/60.,Cr 	2.600,00/ 
Cr; 33.0c0,OO 

Protesta-se por todos os meios de provas em 

direito permitidas, inclusive testemunhal cujo rol serp apresen-
tado em audincia, 

iestes trnos, 

P. deferimento, 

Goinia, 	de ±jDri1,.e 1961. 



hi  
'TO 	iOUt2R DT FdCURLÇO 

For ste instru:::ento particular de prOcureço, 

eu JOSÉ 	DO 	E:T0, brasileiro, solteiro, menor - 

spateiro, residente e domiciliado nesta Cantai 	Rua Cata- 

lo, 190, neste ato assistido pelo sou nroemitor JOSE LiZ0- 

DO T 	J1PTO, brasileiro, casado, banheiro, residente nesta 

Capital, nooim o constituo seu bastante prscur:dor o sr. - 

VICTO 	ÇLVS, brasileiro, casado, advogado, tnabm rosidon 

te e daici1iado nesta eaital o com escnitrio profissional 

fl 	 # 

sito a Av. joijs, 38 - 12 Lndar e para o fia especial de pr 

por aco rede aa3nie contra o à firma tt SFTIá U:T3tt se- 

N diada à v. Pornanhuco,n 655, podndo, peru tal fita arrolar 

'2 testemnshas, iiquirir, rio irir, re ven jntadu de docu - 

mantos, fazer acordo, receber e dar quitaço, transidir, de-

sistir, nromover levantamento de dep3sitos, recorrer de todo 

e qualquer pronuiciaaento ou sentença, r ea fim, .aticer todos 

cs denais atos que se fize rom necossrios pera o fiel cumpri 

mento do pr sente mandato, isclusive substabelecer a quem - 

quizer, com ou sem reserva de poderes a uo tudo darei po' - 

boa firme e valioso. 

! 

	 . 	G-inia, 20 dc •bri1 de 1961. 

Ø 	Leio do iTascimanto. 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNÍA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA 

NOTIFICAÇÃO 

A S S U N T O: Reclamação apreenfada pCL" 

t) 

e1a preene fica '2•  e. nofificado a com paFece? pei'anfe ea 

Junfa 	de 	GonciLiaço e 	JuJp'amenfo, à praça 	Givica 	n: 	9, 	no 	dia 	?. 

de...............................................de 	1961 

relaciva a reclama çao confanfe da cópia anexa. 

Ycssa,w audiência deverá t2. . oferecez a 	 que juloa 

necedriaa, ccnsfar2les de documcn ~os ou fe$emunha$, cs~-is no máximo de 

O nio com parecimenfo de V eS, ci referida audiência impor-. 

fará no julgamenfo da que.fo á sua revelia, e na aplicação da pena de cen-. 

fissão, quanfo a maféria de fafo. 

goiânia, ........  9.... de ........... 	.i.. 	. 	de 	96 1.. 

CJt 
. . ........... 11 ...... .......... ........... .

CHEFE DA SbRETARIÂ 



Not. de Pec1nvço - S*atir1 Rumba 

/ 
Junt9 de Conci11ço.• e Ju1garnent6 
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MODELO N.  

DEPARTAMENTO DOS CORREIOS E TELËGRFÓS 

u 	
SERVÇO POSTAL 

i,  
Néniero co registrado 

Pro cedência.................................................................................................. 
Datado 	regiLL 	....... .,,C3 ....................................( 	J. 	.................. 

Cairr.ho 	
Valor declarado 

c 	 registrado acima descrito 

Em ............. ..... de ............................ 

	

............. .............. .....,,, de 	19..... 
o asïo 

NOTA—Lste

...................  

arm 

reobcj dcv sc 	i.t,do . 	 tuta. 
Deptuo d 	prcnsa Ncfona1 . 1o.oa 

o 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA 

J Li N T A Á 
F::ta 	)ço 	 rt 	Utc3, ds 

• 

o 



1 P. i. - 

LFõíhat  
Exmo • Sr. 	 /1..

Di. Prosidene dp Junba de Consi1iaço e Ju1g - 

4 00 TftACAU-:0 N e s t a 

/ 	
) ° 

- G-/. 

RAUIL DE }iOURA, firma estabeleLda neste 
Capital a Av. Pernambuco, 655, tendo sido notificada para a 

audinci5 a se realizar no dia 26( vinte e seis) do corrente, 
quando se discutir a reclamaço feita por JOSÉ CARDOSO NAS-
CIMENTO contra a mesma, vem, respeitosamente, requerer a V. Excia. 
se digne marcar outra data para a mesma audincia, com prazo se 

possivel, no inferior a 30(trinta) dias, uma vez que lhe é irn-
possivel comparecer naquèle dip por ter que empreendernvigem 

Capital de So Paulo em companhia de seu irmo menor que alí vai 

a procura de decursos mdicos. Para tanto junta o atestado mcdi-
co firmado pelo Di, José do Nascimento. 

Nestes Trmos 
e 

P. deferimento 

/ 
Goiia, 21 de junho de 1.961 

— 
Rauil de Moura 

t4 
L 4 	L 



dc, jVacímcnti, 
C. A. M. N°. 257 

Cirurgiõo p16stico e de queimados 
Cirurgia lLstélica e reparadora 

RES. 	Rua 7 110 . 68 - Foce 227 - CONS. 	Rua 3 fl0  7 8  s/ 104 - Fone 4006 
De za. a 6a. feira das 14 às 17 horas 

GOIÃNIA —GO. 
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PODER JUDICIÁRIb 	 ' 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE GOJÂNIA 

CERTIDØ 

Certifico que foi desinado o dia 24 de julho de 1961, 

para a realizaçgo da audiência, às 14 hDras, e que o recla-

mado foi notificado pessoalmente nesta secretaria do dia - 

desinado e jue o reclamante será notificado pelo Oficial d€ 

Justiça ara ciência da desinaço. 

Goiânia, 21 de junho de 191. 

hefe daecretari1 

CERIIO 

Certifico e dou fé que nesta data 

pessoalriente o reclamante Sr. José 

do adiamento da audiência, para o 	24 de 
as 14 horas. 

Goinia, 26 de junh96/ 

0' 

ifiqe-f 

s6irento, 

o 



1 - ReLente, foi o recl-r.nte admitido ne firm em :cvehrc 
de 1956, porm na rualidade de prendiz, percebendo sal-
rios neo da firma, norem do oficial cue o ensineva a tra-
balhar. .ícontece, 	ame depois de 	meses, assou 
trbni1r como oficial de sapataria. Decis c l  P s€-eunda me tadc da ano de l95 7  recebeu proposta do Sr. Geraldo do 
3ntos para trabaibar em sua Sapataria, tendo nessa rccs 
recebido do reclesmdo todo o seu ordenado. Trabalho :re 
essa firm cerca de 	meses. Retirando-se des:a ,  
novamente read.raitido -  a firma do reciamado, isto em ::orem bro de exercempo enteo as funçoes de 	ador  
halhando e be 1e tarefa executad8. 

- Nndoii ue o reclemamte trebe]Isse na co feceso de boti-
nas, (sapatao) , de vez ue ele neo vinha cxerendo  
atividades a contento como soledor, 

3 - Uo procede e afirmaço de ser es funç6es por u ltiric atr 
buidas tidas coro pesadas, mesmo poroee ntericrmet 	ja 1 havia. o reclamante executado tarefas meis pesadas.  O fato 
d.e alegar sue po possui forças peraexecutnr referidas - 
tarefas neo procede, haje viste ter ele antes feito svi 
ços mais pesados, au seja a execueo de hots Ileqno médio' 
P.cm d.e tudo, e o reclmante pessoa de comnleiçao normal, 
jo com mais de 18 amas d.e idad.d, sendo mesmo mais forte - 
sue muitos elementos de 30 ou meis de idade. 

- bo pede deixar o,rechrrsnte fazer spetos Sports e Gasri 
do porriue, como e disse entes, neo vinha ele executendo a contento essa 

5 - O reclemdo no se nega nem nunca negou dar outro serviço 
ao reclamante, haa vista a carta sue lhe dirigiu pedindo 
sue rto.easse ao serviço. Todavin, dentro de sua sapata-
ria ha uma ordem d.e serviço, de merteira a proveitar sem-
pre os mais aptos em Suas respectivas funçoes. Mesmo isso 
neo ocor teceu, porque na confecçeo de sapetoes, ,o rede--
mente neo exerce outra fu ç ao sue nao a sua, alern de ser, 
indn, mais rendoso pera ele, Isso neo obstante o septao 

ser artgo de preço inferior  
L. 

	a veindecem, Coisa ue - 
afeta somente o industrial, 

6 - Assim, no ve modvos pelos nu.ais haja o reclamado infrin 
gido nuajsnueI dispositivos legais, pelo sue,julgs nda - 
dever ao reclamante. Quando muito, ha uni penado de ferias N 	 que deve ser pago, bem como o 

período, quando abndonou o se 
viço. Com  o ahandon.o atres mencicnado julga o reclamado - 

( que, inclusive, tem direito a um insuenit.o pçra comprovar-
sue IIUflCC fugiu aos seus deveres. Pelo contrario, o recla- 

- 	 mente e sue sempre vem anfrngndo a ]e1, co1sa sue 
sempre deixou o reclamado passar, porem agora, coe. a etitu 
de pa Áie torad.a, se julga no dever e direito 	compr 
ver toda e etuaçeo profissional do reclamante. 

7 - Do exposto, verifica-se ser absurda a prçtenso d.o reclaman 
te ao ped.ir uma indenizaçeo sue nao he e devida, no que ro 
esta de acordo o reclamado, 

8 - Para o inurito sue pretende agora, instaurar perante V.Ex-
cia., devo afirm5 r ainda cue o reclamante reirou-se de mi- 

1 	riba sapataria n epoc por ele mencionada, mas nara •ir tra- 
/ 	balbar pera Jose Dionisio, meu concorrente e posteniormente 
1 	

sue ele coan na Sapataria Sao Benedito. Comprova-se com i 	 - 

1,11 



donou o emprego, razo poraue nenhum direito lhe assiste de pleitear 
nuluer indenizaçao. Protesta pr9var o que agora acaba de alegar com 
o depoimento de testemunhas, pessoas para as nusis vm o reclnmante - 
tralhando e com documentos que ajuntara oportunamente. 

\_ 

o 

------ 



A 

Golania, 26 de abril de 1.961 

limo, Sr, 

J084 Cardoso do Nascimento 
N e s t 

as seguintes 
do dos traba 

o monetrie e 

22, 24, 25 e 
cativa de ai 

V(,Irifica,-aoo qe V.S. vem praticando 
irregu1arjdade, prejudiciais à norna1ida- 

Lhos desta euipres, causando até prejuizos 
morai para firiia: 

Faltou aos serviços nos dias 19,20 9  
26 do corrente 4e, sem qua1uer justifi-
parte. 

Tendo esta firiaa compromisso de en-
trega urgente, dos serviços j1e se encontra Bob sua 
responsabfljdadj para execuço( estando totalmente pa-
ralizados. 

Por $BSBS motivos chamamos a aten-
çao de V I S. para cumpra o seu horário de trabalho, bem 
como, o seu dever de efioial, afim de .  evitar que penas 
mais severas lhe sejam aplIcadas no caso de reInoidn-
eia, 	

7 

€4 	-_--- 
/ 	Rauli do Moura 
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P. J. - J. T. - JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA 

DI 'TDI iID 	 D 2 	J 	3 22 j2 7/61 

Aos 	 - 	 ---- / 1 O 	e c L • 	) 	 ) 	 L) 	L. 	C O 	1 

O S03000to O U, 0030 CoIo 9 0 doania, 00 14. h 

r •-, e3tando aborta a ai. i 0CL0 do. Jiiats da Oa o il a3o e J.I 

o: orto desta ei 1 aJ-:, 1 O sqla da audtcnc ias, a r -ça JiiiiCa a 

e-cri a ar:sonça jo Do. Jaiz Preeidento o:-: ororcicio, 3r. 

sis do douza o :ta o dos au ais que  aD-:ixo asst:i -  , iorai:, eu 

:ornn do o;r, tru sidorob e, a)oeD-oados os iib'nb -:s JD21 d 

) .1 Dr:11o, reli- ai, te o 	ilT LId d2i, o- cli ado 0  

r-oseates as parb u, o rucisuache acompaiihado (o sou 

asT:2;e.do, 2i, tot or uuç-o1vos e a rc1ai!ed: repro oo -  oda pol 

o :a nroprirthrío, Do. aut1 do 1oura, foi X2POrsUa a 1 itur 

do-rc13 o a ser :nor. ciad, sz.o Ja 0 a a palavra :c ruela-

:aaa rera coei oster u r-cj e aeao, ioio:Joo.:on 1ao a sua Ofe 

se, a qual foi junta aos autas 

Pra osto O C , UO'L 1  ;ç0 , aJO qniscr= cs p . 03 - 

ac3rdo. 

I- ser:ir foran ouri3a:. as 	ubajb - 

1- t' ::tcr iuiiha do rjrnto: VirJllino aitonio al\Te s, broil o - 

00 supatruro, solaniro, çoze 17 ans dc idade, resodanle a ruo 

504, a9  75, :L1a Cporria. Eu virtude da tor;c:-unha ser r:enor, 

foi o Sou eo2..enta tocado cumo =Wa3 iníoiurrto 0  Inquirid-

eolo 1d1 J z2reoidenbe reendeu: que o informando troo 1-a 

co:: a rc1e:.a1a; que q.ode foi admitido, eu 23 du ]urrço de 

Jz o roclmanto cru 2.incionrie da fir::a; \ 0ue o scrrino de re 

claist:tc se:.:'oi'o foi o do coa!feccioclar aceatos dc humor:, oro Cod - 

te d6sto, de multar -, ou falta dstD :  de criança e alado na fel a 

doto, botas; que nuncr PreornAcu o rcla:- ate cemflecci.oioand 

' soaatao" q'oe'sapat3o" obotirO urro he em, feibe cor: c1st o; / 

que- corif -cc.iorer saputao: ode 'ificil do que outroo sapatas, 

e-Gil oceo da eeta; qu o e feco do u:oe bol;a oro 1ais bem 

o uno-urda, opesor' do : ats tratolhosa; que a rroJpco do rí:cT-- 

ba Co o muito clevada, au tu ber: flaO O do- o- ei ores; que o 

r. ela: ereto c-omparc.cia na se-daI-E  feira, mas note dia a suo r-

çuogo oro uiito baixa; que o rec]jr'- ante deixou o scrvieo rorque 

o :uc1aLado deu ao ree1e -eto paro a confcoco o o1:a:es-Josapa-

tio"; que o rec monto recusou bel servleo; que no moor:o dia 

d istrde::io IJual sorvi co a Jisu trs ororri os e sios fize 

rue o serviço; que o roda' -a: te ro fazia so-u'atao anborier: e-o-

to urrque quase flo havia enc - s,:eoda na loja de r-cclsoiada; que 

oo dia es: que o reclamuato rue-usou o ::ervico, q0'1j 0  uro outro-

ucorerio ccnfce onando sapato dc :ioulioer; que se o reclm -.o:te - 

rec'osco e-um' ccion:'moa e e-me udo "som:tao 1 ' o sou colono sono 
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P. J. - J. T. - JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA 

1Ci' 	quo ouc1. 	toJnr;s 	;:ia. \ro 	ou:- fir•a1,u 

couo sou oatro edtodo sorvio, sondo que ste i's'sndeu 1? 

coosis 	o 1e, rsc1 ante, Ptzesse a partda doUsapatoht tio a 

outro sorviu o e isodia ser is: bois "sar atas"; que pa siTo-se 's:sÍ 

aTO caPecconar una bota por ri rco sunoror ao ssriatc. 010 

virtude da sor a bota um servioo riais rio sado; cjue o rocha aJo 

: 	 acua cmronidoa e deriia que o i.sfori mito coiioç u 

a hrr b±bo.r na firr:ia no soube de rerfnusi oneraria 	a teoba o 

do ocr rim oso. flade mais 	::ae a libe  foi or.: n(Jj, dorido ao 

sri f :çls o nriaoon he dos ia: dc. u4 a:;:. tua e mio ÏY 	d iiz . ao 
sidu ia. 	

/iif1 iA i 

10 	t 	tnm.: 	da ricira, o ia: 	.boiio 	l'oodora 	da 	iiva, 	brasil ai 
- 	 7f 	 1 5C.L 0   rio, 	C55, 	s:ma ie .' re, 	cosi 	o 	ar osno 	iceee, 	riesi:ariuo 	a rua 

0-15 n 0  2, 	betor dos Fi..acianrtcs 0 	uoa castra es disso nadae 

° o::rir.:a;jo safo 	e 	jy;airiuio 	cho 	i. 	aJa 	7ro a idainho 	rira 	andou: 
que 	o rsciami: te 	S55:OuiO 	000foCCiOI.LliTa saisatos 	e 	botas; 	que 	o 

.00cia:ajnte ajudou o rociejodo a confeccionar botinas; 	cue 

sabe 	se 	o rochwmnntc: 	tom crc.1usiviiade pari: 	azor soissiate 	sa- 

mbos; 	que 	o 	o santo csnface 	na ava qua.iqusr ospcis do calda 

de; 	qs.o 	o 	apataa" 	uro 	sorvi, o coo 	Ci:':a;cccirr:ispto 	rendo 	sou 

o a 	'sro operaria; 	que 	aaa e ir: o 	rrio pessoa; 	qoe 	ciurrto 

d'sono ou 	-em 	o desoorito 	traboInnr na 	ssriatrro 	o 	riu o rac.br - 

ssots 	canfocci soar ssnatao; 	que 	o motivo do 	sairia io rncbamar: o 

ai Por':1et: 	se rocuoju a fazer 	o 	cbacado 	TT osato" 	qua 	J - 

ou:.. 	o ri 	cia;!e;to 	saiu, 	aio 	mis 	a 	ioraua 	ao 	sorv: o; 	SUO 

os 	roitou o c2 o 	nmts 	aio 	viu; 	qu 	o r.clu:.afo 1000 foz naribuma 

Sf03000 COlil rsii;sac 	ao 	i' noonta, 	mas 	com rebaqao aos 	sobas, co: 

saise 	infar:. ...na; 	quando 	cais te 	snc.o;coiirs 	de 	a. 05ti0, 	oi;Jns 	dom a; 

que 	os 	a' -  orsrm..s 	sau'ire 	oscoiberi as 	coças 	de isais 	saclI 	1 a ora. 

c:çao e d 	maior rordi 	Si: dc finaccoiro; 	duo ratificando 	o 

a 	dissera 	CbarC 	o d 	sente que 	o racha: saio 	Jooio 	..ic 

deixou a firma 	voltou novuiente. 	ao 	sarivi 	o o nrocuoar:.da o 'miii m, 

5sto 	bbs 	informou que 	o 	scrvi 	o 'sai. a 	cio 	era 	o 	de 	corofecci aos... 
" nas itio" 	ou qualduer outro; 	que 	a riaLi'tida dc 	" sanatio " 	rir o - ia' - 

'ia 	noio rochama: ti 	t' a 	o.. hnro 	a 	dias 55j( ia 	ia 	racha ::oi,ia 

11It 	

- 

L1 
j 

L 

na 
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Oflc,iir1aPa 	ao 	r 	ci 	ooUo; que o u v i d o o ro1a u 

bc'o'c1arcceu quo ap's rocebido a crba volbcu ao 	servir 
coo:3 tatolo quo LJ o: 	dioceo 	do 	tOd1i: oro: :r 

1  Olo 	ii. 	T''Jz 	Fre sidry, 

'ato 	aprcsentado 	nolo :c1aiL,' 

Ie,odo 	doi notificc10 	caro 
Jico cio, 	:O ro1yo 	do: aoio•ntc 	ofotuados 	a: 

c,. 	:c:bc 	cor 	co 	:' 	o. 'poctivos 	coITIorov:nto for ::• 	not 
o 	as, 	en audincia, 	:'ttorui:has seu lo los, 	arroladas 

CiO' ado, 	'paro 	. 	 P.i5rc1a qc so roailzar. no di 

o Jco ?otrÍcio dai1v, 

partos 	ficaran 	cio'd::, 	l' d, 

/ 

1 	_ 
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SAPAT1I IA RUMBA 

Importncjas pagas ao empregado JOSÉ CRDOSO NASCBvIENTO, 
a partir de 15 de Outubro de 1960: 

Outubro (15 dias) ......• • . . . •. . . . . . . . . . . •••••,•, . . . . .$1.815,00 

Novembro •••S•••Se•*•.e... .. ........ .......... 

Dezembro • • • • e •• • . • ........ . . . . . . . . . . ......• • • • • • • • • • .$4.84O,00 

Janeiro ••••••S*....... ........ 

Fevereiro 

Março (Falhou uma semana) . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . ... 	$5.262,OO 

Abril (Trabalhouapen 	17 dias) .............. .... ....$3,375,00 

.. 

-. 

1) 
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ecu e' 	te ii 	', e' 	u) il de 	cc eu e o rede:  'cate acorc e 1: 

:0 cU 	 ic;nr cL":l 	, 

H 	tii 

e eta: 	c.ade e cl mude: 1 anu:e Jee 	1 e 	ice ala .:, be e 

ro, e. :c.te, sapa Pc e e, e :ie 2 ence dc idc.de, eec 	o a rua 

v ila eaj 1. ccc cc cPuces disca ruI a. 	: necuiseado e 

lmI:uiTido nele 	1 1. e Pra ei 1 ït cc e'enJau: que uo sme 

e0 O rflClSJ' .inte foi ele iii do E: i31i OuflE: L') 	eintehc de selaries 

eva o recia:eeiete exerceu fic.mrme ç: caledor; que neo e cIne 

z ar se o r'm cl eec na te eeT i) fl5 ii ;bricdQ a ccc fccctni:ar qual 	e 

oalneJc 	que e eoiffIocn:o de TI  ratoTT 	scrirte o 

l:lvio, e: idc e e cl reciucenai e; cuo  o depoente viu o rede: e 

te o ::necetne er eemuan c:clçalec 1CCC h:nans e na frite dclm: 

que o rIda nb o n o lei 1 1 spensado, saiu ;)orque no 

ou confocc L. er e 	 t o. 	ore o redes: cc be achar lue 

ore de sUe OPii 'COO cefeci Tece tri bipo de cc laOo, razn 

'o nau aI:: 1 e 'eto; 	e o ccl nente n10 qu 	c 	era apren 5..z, nas, 

ofia leI, 	crcn.rc. lo executa ti e:li.eo norma is; que e 

ice ce:  GO, coe e 	roe d'a, e::: tce'imou ao oerrieo, eco  

bnl.hsdo porere o serei o ore a e e 

na 	que neo h: :ei"r lancete: ii: e obri nIco  'ia CCfE, cabe: e' 

e c:eeo " saeat7o" ; «e o o sna'vtc: 	strtbüiIo de ao 6rdo co: L 

coe e idade e ema Perna; 	oSOuGrOcCpereeios que Poreem ice e 

PiPos Ia. caaccciocee' 	ee:.tuo" aboc.dcrcn; eira o recTa cO: la 

se Ira fazia sapateo e:::  e 'oliens; que lei exíldo ruo  o rede 

cO te fizosrme"s cpa.;na" na vnaeeea da calda do recTa: cate; mcc: 

o e::clnauete te t)O:t tCEbib0U 01i PC IIIIiIiaS que IleO viu o na 

ilcicete trabalhar e:: 'otac T' ; que 	recTa: cate ao rctorr:ar mio 

o :er:rieo, a fii da trcbei'ncr, foi qcio ccci anulo dito que o 

TtrO OT'E: d coro, ou seja, a eonfecco de seis paras da c]ea:c o 

	

que o racie:eado cen.tiriucr:do, di e se ao recle nata 	ia 

'leria dar-lhe outro servi o ou 	narco a oe;fl.eo lo 'T sc;c 
1 
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Exnio. Sr. Dr. Juiz Presidente da Junta de Conci1iaço e Julgamento 
de Goiania. 

- 

ii 

T 
	

/ ....... 

z:j3T ~ çA CO TABL O 

Diz, JOSE CARDOSO DC NASCIMENTO, já qualificado 

na Rec1ainatrja que move à "SAPAL.RIÂ flUMPA» por seu advogado, 

abaixo-assinado que, inconí'dirmado $ldata_veniatr com a res.peitaeL.. 

sentença prolatada que julgou procedente, em parte, a Reclarnat - 

ria quer da mesma recorrer para o Egr&gio Tribunal Regional da 3a 

Regio em Belo Horizonte: 

Pede pois, que recebido o recurso com as ra - 

zes que acompanham esta e intimada a Recorrida da interpoiç - 

dste, seja os autos remetidos à inst.ncia superior. 

Nestes trmos, 

P. def er iment o 

Goiii.a, lLi. de Setembro de 1961. 

\/• 	

&4K -1 

RAZOES do Recorrente JOSÉ CARDOSO DO NASCIMENTO 

na Rec1amatria que move. a "SAPATARIA RUMBA" 

G R E GIL CIMARA JULGADORA 

Jos Cardoso do Nascimento, desta feita Recorreu 

te, ingressou com uma Rec1amatria pedindo reciso de Contrato por 
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ter7 a firma empregadora o despedido indiretamente. A Reclama_ 

tria foi fundamentada nas alineas "a" e dtt  do artigo 483 - 

quanto a despedida indireta. 

O 4N 0  Juiz "a q.UOtI  ao fundamentar sua sentença 

alegou haver carrncia de provas e desnoï'tiou dos autos-. A pa 

te que julg'ou procedente foi confessada pela Reclamada no ha 

vendo, portanto, motivo para apreciLia. 

Nos autos existe provas robustas para caracterj 

zar a despedida indireta e esta se efetivou vez que o Reclama 

te abandonou incontinenti o emprgo: "A resciso do contrato-

de:. trabalho, nos-  trmos da alinea "d do art. -. 

483 1  só se efetiva quando o empregado deixa de 

prestar serviços ao empregador 11 (TST...pr5.300/16... 

D.J.de 17/10/1946) 

A petiço inicial relata o acontecido e foi to-. 

talmente comrovado pelas testemunhas e documentos juntos aos-

autos:, É difci1 acontecer, como aconteceu no caso 11sub-.judic& 1  

a harmonia das provas colhidas0 No houve divergncias. Foram-. 

ouvidas quatro (1) testemunhas, uma do Reclamante: e treis da - 

Reclamada. Tadas confirmaram totalmente, os dizeres: da inlcial. 

de se ressaltar que as: provas foram feitas pela prpria Recl 

mada, o Reclamante apenas arrolou uma testemunha. 

Vamos mostrar aos Emritos Julgadores o qtle o - 

IflI. Juiz a quo julgou inexistir - PROVAS DA DESPEDIDA IiDIRETA... 

e transcreveremos trechos de todcs os depoimentos indis±intame 

te:0  A 1nica testemunha do Recorrente às fls.15 assim se expres-

sa: 11
.. 0 queo serviço do reclamante sempre foi o de confccionar 

sapatos de homem, em falta dsta de mulher, em 

falta dste, de criança e ainda na falta dste, 

botas; que nunca presenciou o reclamant conÍe 

cionando "sapato '. 
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lA, Testemunha da Reclamada, Lis. 16: 

'...que durante o tempo em que o Reclamante trabalhou 

na Sapataria no viu o Reclamante confeccionar sapa 
- 

tio. ,  11 

• Testemunha da Reclaraada fls.19 

a confecção de "sapato'1 é, sérviço fci1 tod 

via, pesado e mal remunerado; que o depoente viu o R 

clamante smente confecc!cnar calçados para homens e na 

falta dstes, tba1tI.. que, o Reclamante dirigindo_se... 

ao Reclamada disse que no fazia ttsapatottporque haviam 

combinado de que no haveria a confecço de tal tipo 

de calçados por parte do Reclamado..," 

ae Testemunha da Reclamada. fls. 20 

o depoente via o Reclamante fazer todos os ser 

viços, exceto o sapato. 0 ," 

- 	 Ora, Emritos Julgadores, tdas as testemunhas arroladas 

e ouvidas afirmam aategoricaxnente que o Reclamante nunca confecci 

nou tlSapatott  A prova quanto a este particular é robusta e sem - 

qualquer sombra de divida, consistente. 

No havia contrato escrito, mas havia o verbal e; os a 

tos espelhou o contrato verbal e a combinaço de o Recorrente, no-

elaborar sapato, como de fato nunca elaborou. A testemunha Ivanur 

José de Carvalho, fls 0  20 - da Reclamada.... exclarece, ou meJJor, f. 

la na condiço do Reclamante: em no confeccionar sapato:'L.,.. 

que o Reclamante dirigin&.se ao Reclamado di se que 

no fazia o sapato porque haviam conbinado d que no 

haveria a confecção de tal tipo de calçados pc parte- 

da Reclamada;". Ora, o Reclamado, ora Recorri5 , no - 

contestou o dito pelo Reclamante 0  No contestou porque er verãa - 

deiro. Todos os outros empregados confeccionavam sapato e smente 

o Reclamante no o fazia e nunca o fez. 0 MM. Juiz "a quo" em sua- 
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SENTENÇA de fis, fala em exceço odiosa 0  No houve exceço por 

quanto o Recorrente nunca elaborcu tal tipo de calçados 0  Se hou.. 

vesse elaborado configuraria a exceção - JAMAIS CONFECCIONOU SA_ 

PATO,COM EXCEÇÃO DAQUELE DIA - no houve aquele dia, portanto, 

no houve. exce:çao 0  Seguiu a regra geral de no fazer sapato0 

Mesmo se no houvesse a cond1ço de nâo elaborar-s 

	

- 	sapatao o Recorrente poderia recusar tal ordem apoiado no conteu 

do da alinea "a" do artigo 483 que, "in-.verbis" reza: "forem exj 

gidos serviços supercres s forças, defesos por... 

lei contrrias aos bons costumes, ou alheios ao 

contrato;" O serviço era superior ás forças do R,v 

clamante.. A testemunha Ivanur Jcsé de Caralho s fls,,19 assim 

se expressa: "..,que a confecção de sapato E. serviço fcil, t 

davia, pesgdo e mal remunerado;" O Reoccorent 

	

- 	era menor e esta em fase de fornaço e tal serviço iria pre- 

zfx cL.io. Âii'da mais, o mais impert ante o fato de nuncar.. 

elaborado sapato portanto, desconhecendo a maneira pela q era 

elaborado e uma vez, exigido imediatamente a sua confecção, 'a - 

tornar superior as , forças d D Recorrente 0  Ele deveria passaPor.. 

um período de aprendizagem, Tal fato no aconteceu e portito,-

exigido serviço superior as suas forças, O fato de um elejista, 

ou melhor, o fato de ser um cientista no quer dizer que ilDa - 

fazer urna bomba atmica 0  É,necessario aprender 0  

O empregador nc cumpriu as obrigaç6es d ontr 

to e tal fato e tal fato ficou cr demais evidenciado no autos. 

"Exigidos do empregado serviços alheios . COfl - 

trato de trabalho, Dodera ele rescindLl& e plej 

tear a indenizaço legal referida no arto 4831 

"a" (C N T .D.J, de 19/3/1946), Houve um 'ontra-

to de trabalho e essa proibia a confecço do sapato 0  Exigir maiS 



v 

Provas de um contrato verbal aquerer uma gravaço da conversa. 

A maior prova é o tempo de serviço, desde o perfodo de aprendi... 

zagem até<  a data da despedida indireta, no houve confecço d€, 
sapato. 

No vemos onde a deciso mencionada na Sentença de 

fls0  serviu como luva, unia vez que o contrato de trabalho tinha 

como condição impostapelo combinada, dentre outras, a de no 
- 

confeccionar tal tipo de sapatos e, ainda o fato de o Recorrente 

ter iniciado a aprendizagem na Recorrida em Li de Novembro de 1956 

e nunca ter aprendido confecccionar sapato 0  

O Recorrente estranhou o voto de seu vogal represen 

tante no caso tisubj udice ?? 

Da todos os prisrnas analizados &o existe uma solu - 
çD: procedncia do pedido0  

EXISTIA mvi CONTRATO VERBAL PROIBÏNDÕ A CONFECçO DE 

SAPLT.O; O RECORRENTE INICIOU SUA PROFISS.O NA RECLANADA E NUNCA... 

ArRENDEU CONFECcIoN SAPATO; SE NUNCA APRENDEU, ERA SERVIÇO SU. 

PERIOR Ls SUAS FORÇAS; EXISTE PROVA DO CONTRATO VERBAL; SE NO - 

EXISTISSE, PROVA DO CONTRATO VERBAL, EXISTE O PATO DO RECORRENTE - 

NUNCA TER APRENDIDO CONFECCIONAR? NUNCA O RECORRENTE CONFECCIONOU 

SAPATO; etc, etc 0  

Todas as provas necéssrjas a procedncja do pedido 

esto evidenciadas nos autos 0  Prova real, robusta e insofismvel. 

DO EXPOSTO, frente as razez expostas, pede seja a 

sentença de fls 0, reformada, em parte, no que tange a despedida 

indireta uma vez que a mesma foi deviamente: caracterizada e 

em consequncia, seja a Recorrida condenada a pagar, alm das 

parcela~ 3 já condena, aiinportncia equivalente a indenização... 

e' de conformidade com o pedido da inicial0 



A 

7z 41L1  
1- VI 

Assim procedendo, estaro cometendo um ato de inteira 
J U S TI Ç Â 

Goi&tta, iL. de Setembro de 1961. 

II' 



Poder 	Judici1rio 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE 
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vaia...... ...............................  ..... ................. ................................................................................................................................................................. 
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neste Tribunal, 
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Twflc1rto 

_____ 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

-- 	JUNTA DE C0NCLACÂO E JULGAMENTO 

De 

Sr. S" 	te' 	r,íh ia 

Pela presente, ficais cientificado de que foi interposto recurso na 

contra vós apresentada por (nb0m) 

.......pelo que, tendes o prazo de. 	 ...................... dias, para, 

como recorrido, arrazoar o recurso. 

±.r4 	 de l96 

Secr 

v 
7 /  

o 

Ya/V 
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NotlfcOço ao recorrido para oferecer raz6ee - D. M. T. 69 	 Imp. Nacional - 13.006 
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-..)r._-w--.__.__._, 	______._____v4•_ 

i'esta dts, Z a autos, d• 

ffi- 
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Exmo. Sr. Dr. juiz Presidente da Junta de C3ici1iaçio e Julga-
nento de Gonia.  

P. J. - .JCJ 	GOIÂIA 

J3rr!cr'; 'o 

/9. 
	 /! 

'1 
	 :ç DO Tí.íLNO 

Diz JOSL CRDOSO DO NScBJkNTO, já qualificadcs. 
na Rec1amatria que move à "Sapataria Rumba", porseu advogado, 
ahaixo-ssiado, mandato nos autos que, vem, mui resoeitosamer 
te frente a V. Exela. requerer o levantamente do depsito da im 

portancia de Or11.240,OO (onze mil, duzentos e quarenta cruzei-
ros) referente a condenaç.o de diferença de sa1rios e férias. 

Requer, ainda, que do levantamento conste o no 
me do advogado do requerente vez que no nandate consta poderes 

- 

para tanto. 

!estes trmos, 

P • do Pc ri nen t o. 

Goiania,19 do Setembro de 1961. 
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FODEF JUDICIARID 

J1ISTÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCLIAÇÂO E JULGAMENTO DE GOAr4IA 

EM 19  de 	ete*bT 

7V1~ 

19 61 

O Sr. r. vict<r Gnça1ves 
vai ao BANCO DO BRASIL SIA, GOIÂNIA, retirar a importância de 

Cr$ fl.21 0 3 00 	 n 	e cua rentg  ciuzeiros 	) 
correspondente ao depósito n° •  de 	de 	 de 

1961' 
e ao processo no 7fl/(]- em que são partes 

Reclamante 	 * Jose Coso i1 
Reclamado 

ptr 

1'  

Juiz Presidente 

o 

11 

RECIBO 

Recebi do BANCO DO BRASIL SA, GOIÂNIA, a importância de que trata a pre- 

	

sente guia no valer de Cr io 	C 	jJ uztç e 1rcnta 
c'uze1ros ) 

Em 	de 	 de 
 ) 

Ao Sr. Gerente do Banco do Brasil S/A 

NESTA 

- - 
	 -_.i' 	 .,....................- __ ____ 	

-- 	 -'-- 	 - - 	 - ---------. -- 



Mod. 16/48 . 

,,.. 	 3,1.240,00 

BANC'0 DO BRASIL S. A.  
(GOL 	. 19. .aetbro. te 1961 Jd 

- tREF . ... 	Pø3XO8 3ODIOIÃX, VISt& 
J*mta d Conciliaçio • Julga.ud, da Goi&riia 

Srs. 	

908992 

PAGAMENTO .- F'izemos hoje o seguinte a DÉBITO de sua conta em referencia: 

ViOtO Pago a 	 Goaoa1vsaDr. 

valor .. da auto ..i.sço...im.ia...d...re. da nf .9.,. dai 	a*ta., 	e .00sso n0  
78/61, ia que so partes José Oardoso do lasciainto, r.olaaiat* e Sapataria baba, 

rsolaasds. 

no iJorte de 0= KIL, M 	.. QA 

11 
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JUSTIÇA DO TRÃBALHO 

JUNTA DE CONCILiAÇÃO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA 

JUNTADA 
Itt 	'aço juntada &oa pre6322ta al]toB, di 

".-I."" 	 _____________ 

4e 

S.or.té.rlo 

o 



P. J. - 

igrgia Câmara Julgadora: 
	rr,(I ...........f.... 	

1 IitH 

ro TB.LO 

O recurso de Lis. 26 a 30 dos autos é inteiramente 
faI:o de arumentos. Apesar do esfrçõ dcscnvolvido elo recorren 
te, nao conseg - iu, nem ciistantemente, abalar os 2unmootos conti 
dos na decisão de Lis. 23 a 250 

Na verdade, em pequenas oficinas de confeccão de - 

caldados, como o são quasi tdas as existentes, em Goi1s, não 

em espccia1 4 zcão de Lua 6es. As tarefas são distrjbujdas - 
aos ein 4 regados de acordo com a natureza Oas encomonans encamlncLa-
ctas t oficina. 

.dm determinada ocasio a demanda de calçados pode-
ra ser semente do tio tballetT; ou do tino esoortc; ou do tipo - 
"sanatão" 

A prevalecer o perito de vista do recorrente, quan 

Co a oficina recebesse um pedido maior de sapato, cuja confecção 

de.orasso, vamos dizer, um uns, to. os deveriam t" abalbar, com ex 

ceoão dle, que seria o grande privilegiado. 

Não havendo orivi1 los e nem oual:uc es eie de 

contacto que Pacultasse ao recorrente oxecotar, ,ura 

determinado tipo de serviço, absurdo sem falar em roscisao de - 

coztrto e em despedida indireta, 

O re rrent e, coido'me frizaram as teot ernuohas ,não 

ora um elemento tra JAiador. nesar de ser um oficial sanateiro 

sua fI'odução era baixissima, mesmo quando confeccionava o sapato-

tipo esporte. Tão baixa que, ganhando, por peça, o preço estabele 

cido num ac6rdo inter-sindical, jamais conseguiu atingir o sul--

rio mínimo estabelecido para esta região. (6.240,30). 

Sendo assim, como poderia êle alegar prejuízos ao 

lhe ser determinado que fabricasse sa:.otes? verdade auc c re 
corrente jamais teve oroduyão satisfa;ria (ooc. da lis. 18) ,ape-

sai' ao ca para tanto, ja qoe se trata dc um o .ec:_aJ. saoateiro, 
como ressaltaram as testemunhas 

flouve ainda a cofjssão oxorossa de que o reclanan 

te não foi desedido. Pra, sendo assim, e não havendo coitrato - 

e fac itasse no mesmo confeccionar um s tipo e col:: oo, e neii 
asto seria poss:ivci numa oficina de porte da Sapataria'a verdade 

o sue o recorrente boadonou, sura e simoloomont e, o oasre:o. 

rolos activos expostos, 0 dc se e Liroar a dcci--

são recorrida, pelos soas jurdieos funda. :entos, caie cc acbna cai 

cados Ila prova cos autos. 



iorue, assim procedendo, essa grgia C&iara Julgado-
ra nata mais f ará do que 

U S T 1 Ç À 

Goiinia, 28 de Setembro dd 1961. 

Pela Sapataria unba: 1aui1 	ura 
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TÊRMO DE REVISÃO DE FÕLHAS 

Gontêm os presentes 	 fôlhas, 
devWam.ente numeradas e rubricadas. 

Do qtíe para condar, 11»Ytei êste termo. 
Coidnia,. 	........ 	.Lde 

( C A 
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tecebi estes autos 

ØDireto 

VST4 
Nesta cH. ':n' 	:-ups com vista  

4' 
4 	 . 	- 

	

OJreter 	Scrtari,.• ..4. • 	 _________ -, 	 . 	- 

COM VISTA 	 / 

REOEB1MJNT0  

recebi estes autos. 	 - 

	

L0 	. 

c»f 

.._ __ 
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MINISTÉRIO 00 TRABALHO E PREVIDÊNCIA SOCIAL 

	

k1~ 
- 3 036/61 

dCuRi 	- josé 	 do asciento (reclamnte) 

- 3apataria Ruu'oa (reclamada) 

CJ de-oi.nia - Goias 

±) A. i 	
-' 

.j 	 Çi 	.J 	- 

O documento de lis. 18 prova ue o decorrente, no 

reríodo compreendido entre 15—outubro-60 e 17—a 
- 

bril-61, recebeu sa1rio inferior ao mínimo rep'ional. Na 

espcie, no está caracterizada a aprendizaem met6dica, co-

510 determina o Decreto flQ 31.546, de 6-10-52. Demonstrado 

fica, pois, que houve desrespeito ao Decreto nQ 49.119—A, de 

15-10-60, cjue estabeleceu para a lq 3ub—re ,~i ~ o da 19 Refi.o 
o sa1rio mínimo da ordem de Cr6.240,00. 	O confronto ds- 

te samírio com o documento de fie. 12 demonstra, claramente, 

diferensa salarial a favor do Recorrente. 

No tocante s férias, período de 1.959/1.960, 	o 
pr6prio dcorrio confirmou a procedricia dsse pedido, como 

se 1 a lis. 12, iteiri riQ 6. No h, 1ois, divermcia a  es- 
se res 1 eito. 

J . 	Relativaeito ao pedido de papaento de indeiiza 

por teao de serviço, o exame acurado dstes au-

tos autoriza—nos a concluir pela sua improcedncia, pois no 
ocorreu nenhum desrespeito ao texto do Art. 483, da (J.i.T0 

Ao revés, o Recorrente infriniu a disposiso da letra i, 
do nrt. 462, da 	 "*au.dono de emprgo tt. Assim, o 

decorrente deu motivo ao decorrido jara rescindir, 1ealmen-

te, o sem contrato de trabalho. No houve despedida injusta 

portanto. Com  efeito, entendemos cILie inprocede o pedido de 

paaaento de indenizao por tempo de servipo. 

4. 	Isto pasto, oinamos pela conPiraío " in totuai "  
da ven. s.ntena de lis. 23-25,  em virtude do seus convincen 
tes fundssLmntoe. 

Belo Horizonte, 5 de marJo de 1.962. 

T47' 
helio Araujo de AssLenpçao 

rocurader do Trabalho Adjunto 

1 -9 s 
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CERTIF1CO'w, 	('PM O SP. P!I 
DENTE, E - 	 AM !PCLU!DOS EM 
PAUTA Lt. JU 
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MIMNI 

.m 

TPZ HIA: &* dia nova ze abriX de m.i rvecotos e 00 

e.8$eflt& e do1, e su s#de, à rs Curttib, 835, 3 	ret ct 
dde de Be3o floritonte o  Qaplt&&1 do 	d 0 Mittas Gsrti, retm1ue o 
fribuua1 e.1ona1 do Trab1} , deste 3* 

Juiz derbort d agalhi#& trwont, presentes o Dr. 11e110 de  Arau- 
jo ssuinpço, roeur*dor Jdjutto e 14li, JuIzes Cui'ao F1ury, Cudido 
&eB de Fz'eiti, José Gøea da i1veirt, Abuer Fa,. ?'ia, $b&t d.e A. 

lia4an* ftibeiro T.tzejra. ielo fl. Juiz reideite Lol declarada 
aberta a sesgo e detexinada a leitura da ata da. Dzi auterir,que 
£oi içrovada. A. seguir, Cora.xr asaitos os &cdaos relativos aos pra 
cessos n2s: Tr631/61 e TWI'3535/6l.ro4lwadøs, logo spis, pelo }X. 
Juii heeiderte os processos e pauta pura oje, al&n de w, que vizia 
adiado da seaáo auterir, observada e prererncia para os advodoa 
inscritos para defosa de seus cn*tituintes, pela rde: 
recurso ordit&rio tnterpsto da deis da 4. 25 JCJ d,e 	p1t1 1  
pela re rrente'ro1aiwda C IA • I 	. L IU 	í1L( £it, 	corr1d*.'re. 

. 	claierte GLA 	 Ielatad.o pelo M, Juis hbfl$2 ?*ria, w7r, diccus 
50 o processo asou Ja palavra o sdvodo Cílio oyat, pela reclamada. 
E o fase de vot:, os M. Juizes !laor, Jose Gsa OA 6ílveira 8 

Raldax Hibeiro re Ixeira negav provbto ao recurso pare &anter a v, 
detso recrxida. )e . Juizes Curado 2eury, Cr.dido J~a de Preia 
tas e 4bi0 de A , tta davar provirnto ao aplo j~a absolver a ez 
prsa da condenaç.o que lhe f1 1inp'sts. T,mdo batido amjat. 1  fora os 
utoe eoolsoa ao • Juiz presidente para deseipate na pr&xiia aes 

sito ordi 	tTii.597J62 de recurso or4inrto 1uterpato da deciso 
da 	6 JG des t 44t.al, pelo reco rente elamco ;LV ç 	C LÀL 
tA 1}J1Á (-íI) e recurr1reciwte 	 Ob5etoi 
diferença de sa.l&i'to, quiiqutto e abono de Natal., Jnedido de t*ar 
parte neste uIgAmento, pr suspeito, o • Juiz Fbio de A s tt*.Tam. 

- b 1psido, por haver srticipado da deciso de ia iustncis, o . 
Juiz aLe Ribeiro Teizeira. helatado pelo . Juiz Joa 	de il 
vera, apts os debatee, ca tase de votaçI, o Tribual, irneoents, 
deu proviitento ao recurso para cassar a revelia e anular e dec1so, de 
terdn&tuo o retarno dos autos a Jurta a quo', para reabertura da 
iustruço e ovo jierto, contoe o dire to, de aearo C01, 1 o pare 
cer do Dr. Jacquea do krado rendo, 1,,rocurw60r Adjutto e  
de recurso çii*$iio interposto da. deciao da 	JCJ desta Ct;ital, 
pela recortereo 	te U2A. 	Lt 	e rocorrida-reclamaè& • 



fl 

I 37/62.- 

flÁ. objeto: aviso px4vio, indeui7a •, fri 	o 
direr 	de salrios* iiipodidos de tarar parte riesto julgnento os 

Julses bnr F.ria e .ialdane ftibetro Teixira, por haver_ parti 
cipado 1a daciso *o lê inzt cia. e1atado pelo 	, Juiz ibio de.Â. 
Notta, em fase de vot*iço, o Tr'ibual, por un bidadc, reeitoQ a pre 
li1nar de oorearta ilO defesa , rio xr1 o, 	ou povbiento ao re- 
curso sara cordirr.szi a v, ieciao recorrida pelos seus px4prios inda- 
rentos, do ac6r40 cz 	arecer da dxt. Yiliaua 1artiis de rrade,- 
£ubstjtta de ir 	dor Ádunt. 	3036I4 de reot.rso ordinrio ir- 
te-pto da decisao da 	JCJ de 	 sttdo de Coiu, pelo rocor- 
rette J3 	SPO\) 1M Li CiIT 	(reelaxrnnte) e recorrida  

(reclaada). abjeto: ir.denizaço e Arias. Apis o rlat&rio pro-
tez'ido pelo U - . Juiz José Umes da .41veira, o 'fribnal, por Intor*ia - 

de votas, de acrdo em o elatoi, deu proviriento ao reu 	pare. Ir&r 
dsr acrescer oondenaço a psrcele. referente à 1t3entza to, Vericido o 

;. Juiz 1b10 de Ê. Ylotta prvizer2to e aia absiver a 
eipresa ca corde ç qe lhe foi rp-ste. T —6J62, de recurso or-
dirrio interposto da deciüo de . JCJ deste. C0pital, pela recor- 
retc -roolae.da ti* i c 	 :z e recr1drec1te 

iL'J 	ATS L'UT . Objeto: 	pleie:to de ind.nt- 
e avtao prvio.4.elatado pelo • Juiz Curdo ieury, sp69 os de-

bates, a Tribunal, unnieente, rejeitou a preliitar de carcia de 
aco e, no inrito, por riaioria de votos, de acrdo øi o Helator, deu 
provbrito parcial ao rocerso pare rzisrdar excluir da c denao o au-
viento de 15 detordo aos rec.smsntes ilson Goes de Viveiros e Petz'ô 
nio Farbosa, confixando a sentença em seis dmal^r trj:ros. Veicido o 
P. Juiz i4b10 de .í, otta que davi provimerto ao aple para absolver 
a cpr&sa da condenaço que lhe toi ip.sta. O . Juiz líaldar.e Ribei-
ro eixaira, tsbr venci3o, rLegva provirerito ao recurso pare. manter 
:Ln turi e. v. deciso r.corrda. T1T3Ul/6l, de recuxeo ordinrio in* 
- - 

erosto dt d.ciaao da W4 la JCJ desta Capital, pelo recorrente-recla-
isente F1tAO dTÕtIO 	*ILITA e recorricla-reclaaada 

flA CFA LP. Objeto: aviso prvio. relatrio proferido pe- 
o }*. Juiz Cràdtdo C,omos de Freitas, apóã os debates, o pibunal, por 

maioria de votos, de acôrdo ,  cu o elaor e ci o parecer do Rr. Ielio 
de Araujo 3.eeumpo, irocura1or kdjunto# ueou provimento ao recurso - 
para manter a v *  decisão recorrida. Veicido o Y.V, Juiz halde RIbelro 
eixo ra çe iva proviento ao apo pa.a ju].!ar procedente a recle.a-

Ç. '2RT-73/62, do recurso ordinrio interposto da deciso da W, 1$ - 

JCJ desta Cspttal, pelo recorrente G:LïDO 	P'IEA (reci ado) e 
recorrido A1TLIG 	Ll I:  ?EIjC (reclanarite). Objeto: dferi de 

saIr1os e aviso ,x4vio. Ap6s o relatório V,roferido pelo 1w.M. Juiz Abu' 

nor iaria, o tribunal, ei votaç unnime, deu proviisento ao recurso 

para cassar a revelia e anular e decis, deterninando i retrtao doe 

autos a W& Junta quoU para reaberture da iustr'uç e novo juleisen- 



to, conformo 	 de atórde 	oreer tt D. 	çu 
do 'rdo, kr urir djwto, 	 te recws ordin.r3o 1 
tpfrøtO d 	si* 5e 	JCJ 4. 	 v,06ts at*di, p*1 z 
eorrtte IYD8 PII 	. 	 L.' ;. (r.cd) e recerrldc 

ALV r 	HiÀ (rec4*a.rte), bttos ind izai, tri e aa 
etido. 1at*8c pelo 	Jtiz 'bir de Ao ?ott 1  qs oz debtte, 

o T2Xbunal, POr n, ioi de otoe, cextr o -Rolator #  e dt *ntd 
co o p*r.c.r de Dro deito 4rouJO 	Ã urpgo, recuraioz juto, *. 
gou provIzmrto ft* recn 	 e v, 	i 	ecrrd, pelos 
sete prprtoe r4.rtoe. ' ercLdo e fl. 3utt 	bio t?e .. ott 
4 	 *o ap410 pax.o *ksolver 	 dit cd*o que lhe 

r1 	 rLoz d•o 	rdo o 	Juis tlne tihefro 
— 	 01z4rI p4z voto 	 d.# receo odnrio 

de, 	 3utr de 	 de 	 ste 

i44t. S 	NUCI r'L 	 rerrto 
:LL ?Aurx 	:4 	(r.quertdo). bjeto. 	urLto $dt. s1** 
tsdc plo li. 	Áer srts, 	 o P2qk«t 	 dr. ptlaira 
o evogc !rnesto &ntelli jeis 	crr.tte4 . íuq tt vt* 

por ocleula de votot, . icr8o c c 'elatr,  o C~ o perecer 
do i. Pez'rndc i*treo de 	 rocuot 	uto, deu pxvtc 
ao reoureo#  rø Julr p etzt e tnçtrtto, autcirtsa a 4sspe8ida 
do requerido. Sseido e r. Juis üaIdano 1tbeiro 	ziu que tegevs 
poi1t0 ao apilo pare jui 	bisoc* zente o inqur tu, 
de Ooitii, aetdo relator o 	Jute C4dido 	ies de reitaa, eeor 
xent, ro 	i) jC. (rec&da) e 	 JoZo 
1i) (r.iarte), aClIade para a 	Je 13 u corøute, a pdiz'o de 
p*xt.e irer*eatÁ. 

Lo trino w14eeas uaou da 	ui F&blo de A, 
ta Vara extar rkr rus asdeoimenter pela 	ezae 	.e o ribuil 1is 
westou na seaeo rteziar 1  p.dtro 	eaa ).cenage tee eztens',a 
aos eo1akxaiore 	 e 	 JC,$: 	i; . . tend*n* 
do zo pe1d 9 	. Jutz es1dtte Propori lortbna1 a tser 	em 
ata de he de t 'oto de louvor aos cita:os co boadorea, o t•ue tol 
uaan. apovd. 

?CL»J 	a r.aotrA da eeeio ordt&ra a rli,*re 
n 	13 (trze) d* abril orz*te, a çtal ti, e 	uia, ertzata 
na aee dste Ítal o local 	 para einia das partes, 

d* tie hOVffMO a tratar tol encerrada a sess, de cujoa treblhs 
eu, 	 t140 ecret Ia uhstit%.ita do ?re.14.n 
te ds 	desta 3* egio, lavrei e d*ttiorere5. esta Ata  çt*, Uda 
e aehM* aefoz., &ora aaEnad*. 

DU 	9 e Mril de 19. 

Prestd.eite do 	 eio. 
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o 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 3.a REGIÃO 

Certidão de Julgamento 

Processo n. 

CERTIFICO que o Tribunal Regional do Trabalho, em sessão 
ordina ria, hoje realizada, julgou os presentes autos, tendo 

resolvido 
, por maioria de votos, de acrdo com o Relator, dar provi- 

mento ao recurso para mandar acrescer à condenaço a parcela refe- 
rente 2 indenizaco, vencido o 	Juiz.Fbio deA. Motta que nega 

va provimento ao aplo para absolver a emprsa da condeneogo que - 

lhe foi imposta. 

0 

-. Tomaram parte no julgamento os seguintes Srs. juizes: Jos 	ornes da Si1vira (re- 
lator), Ourado lleLlry, Candido Gomea de 7reitas, Abner Faria, Fbio de 
A. T!otta e Elaldane Ribeiro Teixeira. 



Á 

OBSERVAÇÕES: 

Para constar, lavro a presente certidão do que dou fé. 

Belo Horizonte, 9 	de abril 	de 1.9 6. 

.... 
	

...... 	 ........ ..................... 	..... 	....... 

/ 
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PODER JUDICIÁR!O 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 

3a. REGIAO  

ACÓRDÃO 

roc.TRT-3C3/6i 

racorrcr: 	Gerdc o c ITci ritc 
eoc:rriJe.: 	i 

AH OL: 	TL CSeL)1.1I ICSA• 	O 	18 

Aic]tjAen1;e 	O efl»do, 	teavJa 

AOiVO 	jl)OtC•r.O roi-LTi. unto 	do 

ccnt -reto 	e 	e-ir.e io exi.ir 	;are 

:es jeinai 	en.'Sriortente c:eouta- 
oae 	Or SJ rST:t 	OS II1C1S 	arouas 

e de ie. uir 	c in±'ericr0 

VitCb, I1; - Jk 	O ('IOC t1Co OS 	 - 

eütos, ec.odo : oüente-recoronte Jo 	Caroeo do 	eo -. 

5 	e:tarin 

e rc - v - -roce soeI, ooihu, en 

Junte 	e:Lto 1 .sOLA do iniot 1 ertioente 5 - 
dieroiva s-iaci-. 1 e ieii:  e, de reeatidc soei a ineaiaooc 

 
- lor- 

UO ïO OS OViOCiO1 	ïio roce. 	O 00 j-úlO O 	Oï -  •ÍÏj. i5íAO a - 

resoiso oontretuel 0  

isccr 	do çooso ocrciToc , o 	ro do-reo 

onte aviou o rEcursc. ordirrio de 10 27 e 29 e, e ode e ex 

oo dE oi;:ente COlindos 1105 uto, oxi o os rcur idos 
1 recorrie, iJ  000(1uiu onccntrnrido deoensi;rec o une 	resi 

litivo do e ui, e, e]io injusto, 	cetioedc oslo OI)I50. 

Ã sou rc dcra ustent;ou o ceto cJo 	Ido - 

nos oontrai'rao.c,e de :flle. 37 e 3fl. 

e douta lrcuradccie ]Teicït 1, cuieiono e. fli 

40 trevs do Jr. 1. lio de Ái -oo 	 I - rocure.dor dc Trala 
lho ..'djnto, 	ele eotiva Ce -rovdounto so recurso e n:uuton- 

oo d anoncn CAL cdos os seus 

- 	sse o re1at6ri. 

Eeto 	sto. 

Ti 110:05 	tj- 	roccorjda nc ooio: 	ror 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRiBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 

38. REGIÃO 

ACÓRDÃO 

-. -------------------------------- 	-.-- -1-•.C)• 	- 	-. 	-- 	 .2 	 - 	 -. 	 -. 

o e:iir— 1.E; 	-er c.Eervio  
iejoc) , ode 	se. tarefa L.ra ecuflEr eiflm:ss d e, 
iCi2 tç ve- 	e e.ce-rret-- re -  .--ze eaiariae Con ;Oteb. 

Teese 	idc, todo- u 	 das tseteLe_ 
-.os :-- dedi. are antes, inc e i je  -euos lircet  -- doe elos de 

ertee errole dcn e10 'ii'ea—recorrflr - , onde se ceitiv 	ais e-- 
::ec t:r o recorre -ilte, antc:rionïente, .uni:uer nr13aiidLo e- "rs.- 

fl C: -de cone tudio ecrviço L:.CdS CTL UO e 

- 0J 	(-r  

or, 	idT.- 	eet :, - o o rs 	dc , t. i- 	- e dou-cle natura z , 
teve. i - GrteLLd(- ee reduzir e ous ero 	c oc1 . roffl::o danoso no 

_i  
- ero e -- no ojri:jdo - in:a a reen. 	tre L.-Joo soxor- ior 

corcionEr—i e de ocet:e tos 

dc i esi;r.. dc reo ecJ nor de deciseo reoo ri 

vo justo o.r -  e rocorson-!:e resciodjr o 	cto 1aic 
-1 	)enao e 	 or osso ato a rocc-rrlo.e, O 

co:: orterento foi ccl- ente deerrrne -  e do, - n-o-r - e 

T- 	.- 

---------------------------- .... 	_L 

uto, 	do acrdo  
0:1 	der 	rovi.. coto cc recurso o 	endar ecroccer cond::r- 

-1r 	----'.------ ---- - 	'-- 	--' 	r-  - 	- 
--i-; 

i 	1.2 	- 
i 	C.O_i.-- 

otto 	u:: noí-svn is - ov. lo 	o-e. 	c 	c-locr o: 
- 

• 	-D 7Jïo foi 	i: :c.cte 

• 	- 	 -i. 	.2 	 .. 

- 	 - 
L- 

- 	QUS A MU~ULA rj-r - 	

-. 	 AcÔRDAO FOI PUU*t*. :f:7 ic-dc - 	 CA As 	 O 

--4 
S CETÁRIQf 



CERTIO AO 
Certifico que, 	

decorreu o 

prazo de 	dias, para 

Aos — 	
e ___ 

O D4t de Secretaria, 

CONCLUSÃO 
Nesta 	, faço conclusos os presentes aos ao 

Sr 
PESIDETE 

Aos .... 	.... 	............. ....... de 

- ------- 	...............-__-- 

O Diretor de Secretaria, ---------------- ----- ................... ---- ........ 

CONCLUSOS 

a. 	 f 

i,-L- 	-- - 

Nesta data, remeto éstes autos  

--------------------------- -. ..................................................... 

..t .. . 	 de 19.L.. 

O Dir~ de 	
_,t. 

REML 

.
/..8>j.9-F-, dccor'reu o prao 

de .......... .......... 

Goiâi ................... 

Coe da 	retia 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

Jt.ãrit d CQrciIiação e JLllgamerlto de Goiânia. 

rqr-. 

RECE3!MENTO 

ido 	 .... 

......................... 

Scretári 

, 

'e 	"--,.....-- ...............--#. - 

sta data Lço 	 ) 	r':fltc3 £uto, &O 

xw. Prc1dnt 1  

17a1, 

8er&ár1Q 

2J 	 e) &ÁC( O 

o 	C& 

c2 

, 



dUNTADE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA 

180/62 	
1962 

I1o. Sr.; 

Pel, presente fica V,$a, notificado a 
comparecer a esta Secretaria da Junta de Cenciliaço o 
Jultamento de Goinia Praça Cívica nQ9, a fim de •f 
tuar o pagamento da impmrtncie de Cre 31.200,00, corres-
pendente à indenizaçe devida ao reclamante Jose Cardoso 
do Nascimento, por acrd. de Egrgio Tribunal Regional do 
Trabalhe d* 30. Reiio. 

tenciesas saudaç.s 

• 	5. Chefe de Secretari0 

---- - 
AGATLIUtJ 

eb ,aotua eeaq coa bzi o*t 1 atah aTí 

) 

limo. 	 ole'io* 8 

Sapataria Rb 
ftv. Pernanhuco nQ 655 

NESTA 

R P 1 DA O 
- 	-t--- 	- 

Citifico qu fl  -i 	 f o i CTJ 	 flOtjfjc.L :Q 

- 43 
	(of 	i8o/6), iio r istr:o rot 1, 



A 

AI.1AI0E 30 0TII3MAJUL 3 0ÃAn3I.10 30 ATVUL 

8 
	

S\O8L 

;.za; 	LrI 

,b)fl±fl .48.V 	 1øÇ 
• •; iiJni.3 	nut b 	aJs8 giae $ swzsqo 

•b gfl 	c±vl 	 atri13 •b etmasIluZ 

-eDr$ OO,OQSLZ1.13 eb e±orqt ob •nsaeq e sut 
*a , øb±vab e 

E 	ieÍ! .ztdFrT 	ef, • , ,e 'r.q 	 eb 

b 

PN. arA 
Nesta data, faço juntada, aos proentss &utoa, do 

8.QZ.t4Z!10 

• 

o 	)iif! 	Y- 	101 	 n 

â 

4 

H) 



1 

1 

r. Dr. Juiz 'rcsientc da Juntc, 	C çç  1icç 	 rr 

J. 

/ 

[: 

36i 
/ 

Diz 	CiLCC LC 1 C.EIfTO, 011 iJic:'c fla Re 
c1m'atria que :.c ve 2, Sitoria 2ur:ba, :;Cr cu c'VoL(io,  
.incdc, (.nctc nos autc.$) vou, uni rcspeitc saucntc fronte  

Eucia0 reonorci' a OCCUCO 1c acordc do f1s.L7 que rofcrracu 	seu 

tença de f1s.22, eu parte, eu riandando acr000r, na ccndcnaqo, a 

cela rcferente 	indenize ço e na iu. rtncia do Cr5l.2cC ,CC (trin- 

ta e hum r-lil e duzentcs cruzeiros). 

IT sts tri.ca, 

P.d.cforj:.entc. 

Gcinia ,)..L dc ({5tc de 1962. 

• 1 CONCLUSÃO 
$3ta data, Ía'o cow.tuaos os presuits$ sutos, $1 

StLr. Pre3idGJatL 

Goin1a, 	 de 1$. 

c2i 	
z ' 

t . 

-- 



à 



	

- 	 O 	r 

Departametto dos Correios e TeIégraío------_.? 
Serviçõ  Postal  

Nurnero do ''gi Jo 	5 .373 
Proceaencia Goí ^nia 

o 
Data do 'egisto de 	 de 1962 
Nati'reza da correspondência 0±'. 10/62 

(irk,ho de ortgém 	Vaor deelarado 

• 	
' 	 .• 	.. 	.-•. 	. 

• Recebi o objeto regsado acima descrito, 

Eml de 	 de 19 
O DESTINATÁRIO 

• 1/ 	 / 	., 
..................É.. . 	 . 	 .: 

'unbodalmi ht 	 .0I 	te 	deve .- 	datd e assmado a tinta 

• 	 -•• 	 • 

• 	
,s 

o 



S.ptri Rurbi 

À, 

Junta 	Concj i 	Ju1r' 	nta 	Gojnja 
Ti.POS  120 

2 

[1 
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PADER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA 

MANDATO DE CITAÇÃO para cumprimendo de 

OECSÃO 	f 	b na orma a aixo. 

O Doutor :.:.ir: ........ 

Juiz Presidente da Junta de Conciliação e Julgamento de Goiãnia. 

MANDA ao Oficial de Justiça desta Junta que, à vista do presente mandado, 

passado a favor de 	 TT 

em seu cumprimento cite a 

para pagar, em quarenta e oito horas, ou garantir a execução, sob pena de penhora, 

a quonia de GrS 	.. .......................................correspondente ao principal, juros de mora 

têrmos da 	 processo n.° 	.........................., cujo 

inteiro teor é o seguinte: 

itpjj 	o Tri un1 Rcic:aí1 c1 c T:í n io 

Tcrcir 	r •  ic  

o IoLtcr, co. dr . 	:i',entc. cc  rccircc Ynrc .onc1or 

ncrcscer 	condo&c o 	:cc10 ycFcrcnte 

	

cnc-C o 7.. Juiz I1io 6e A. 1 çtt; 	:c ncgv 

rc'icntc o c10 psT o s( 1cr 	rir 	c7' ccnc- 

o f. 

O 

Caso não pague, nem garanta a execução no prazo supra, proceda à 

penhora em tantos bens quantos bastem vara integral pagamento da divida. O QUE 

CUMPRII, na forma da lei. 

Dado e passado nesta cidade de Goiãnia, aos 	 dias da mês 

de..... de 19[T. 	Eu

ç - 	 , dacWog afei e eu, 	-_.._., 
. ............................... .........Chefe da Secretaria, subscre'i. 	

/ 
... 

JUIZ PRESIDENTE 



A 

CERTIDO 

Crtifioo e dou f que nesta data, notifiquci a fiiaja r 
U 	

cla:iada Saptar 	Ruaba, do inteiro t:6r d ate aa 	 c n 	o, ieebendo a 

/ e o n -,."r 	e C 

Goinia 11 de seteri1r o de 196 	- 

JU NTADA 
sesta data r  façO itfltada, 	r extcB autos, de 

Go1nja,  

ScorgUrio 

1 



Eio. Si'. Dr. cTuiz Prusidente da Junta de Conciliaço e Jul-
gamnto deoinia. 

CLT 

3 

P. J. - .jc.J 	I G, oiÂiii 

Fzïccr10 

ç7  
- 

JUçA rio TRALI1O 

3 1) 

/ 

JOS2 CARDOSO DO NACIIfENTO, qualificado na Re-

clamatria que move à "SAPATARIA RIJMBA", por seu advoado, abaixo 
assinado, vêm, mui respeitosamente frente à V. Excia. exclarecer - 

que, dado a entendimentos, deu um prazo de 30 dias, a contar desta 

data, para o reclamado efetuar o paariento. 

Assim sendo, pede a V. Excia. que conceda tal 

prazo em virtude do Reclamante haver concedido. 

iTestes trrios, 
P. defeimento. 

Goia, 13 de $etembro de 1962. 



1 	 .L 

3xr. 
	t;g 	

o 	 a1Jto, 

G 	, 

( 	
/ 	f 

., 

JUNTADA 
- 

) 	Nest& d&ts faço juntada, aos pxeasnt.s sutøe, ge 

J 4 do is___ 

3 ser. tr 1 



Exm,. Sr. Dr. Juiz Presidente da Junta de Conciliaçe e Julgameri-

te de Goinia. 

- 	 4 	 - 	-•, 

1i / 	
a 

tÁ,  7 

1,3 

1 
) 	 \.1 

) 

Diz JOSÉ CARDOSO DO NASCIMENTO, já qualificado na 

Q Reclamatria que move "SAPATARIA RUMBA" por seu advogado, abaj 

x...assinad., vemui respeitesamente frente a V. Excia0 equerer 

a execuçao do acorda* de fls0 par ja ter transitado em julgado o 

a Reclamada nao ter efetuado o pagamento da importncia condena.. 

da. 

Nesites trmos, 

P.deferiniente. 

Goinia, 23 de Novembro de 1962. 

ri 

4 



PODER JUDICIÁRIO 

	 frJí  
JUSFIÇA DO TRABALHO 

de CociIição e JuIgmeto de Goiài 

CONCLUSÂO 
J.eta dta, faço conolusos os pressntes autos, a. 
Snr. 	

/y- 

do 19 

8cretr10 	 / 

4 	f.. 	. 	. 
o 

L. 

o 



QJ 

32, 

- 	FffKj 	 'W- 

cu 

gu- 

pp 
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Por:, r 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA 

TERMO DE PAGAMENTO E QUITAÇÀO 

Aos,.. 	.........dias do mês de......... 	 do ano de mil novecentos 

, nesta cidade de Goiânia, 

às.....5 -------- horas,naSecretariadestajuntadeconciliaçãoejulgamento perante 

mim Secretário, compareceram o 
(representação quando houver) 

... e o Reclamado ....... 
(representação, quando houver) 

e por este último me foi dito que, em cumprimento a ............ .....______________ 
decisão pro ferida 

na presente reclamação, fazia entrega ao Reclamante da importância de 

i.1 	lativ 	a 2 	 .... 

-V61 	des;a 	Jn1T... c1ado pagou as cus. 	.: 	 de 	9C, 00, 

e 	ai.s 	a 	:.:E '.Lp  

Pelo Reclamante foi dito que recebia a mencionada importância que 

contou e achou certa, dando, por este termo, ao Reclamado, plena, geral e 

irrevogavel quitação, para nada mais exigir comrespeitoao objeto da pre-

sente reclamação, sejaaque título for. 

E para constar, foi lavrado este termo, que vai assinado por mim, 

Chefe da Secretaria, e por ambas as partes. 

% 	
.........dL.......... 

Ch e da Secreta 

2 
Reclamante 

L -----" 	
...............................  

/ 	 Reclamado 

4. 

LI 



Á 

 

ÀJ3 

Y\-,~ v,~ 

O FEVIS4 DE F 	AS 

Coí o presentes autos JT fôlhas, 
e 	

t:ías Do 

GQ 

ARQUIVA!p. 
Em2 	iw1J 

ÁJAPI1R N. DE MAGALH 
CIf. 

. WO.*,  

1 

1• 


